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PROJETO DE LEI Nº 7394 /LEGISLATIVO 2010 

 
 
 

Denomina de “Rua João Arlindo Bortoluzzi ”  
a Rua 9, localizada entre a RS 509 e BR 287,   
na Vila  Santos Dumont,  no Bairro Camobi. 

 
 
 
Cezar Augusto Schirmer, Prefeito Municipal de Santa Maria, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, de conformidade com o que determina a Lei Orgânica 
do Município de Santa Maria, em seu artigo 99, Inciso III, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou o Projeto do Ver. João Carlos 
Maciel e EU sanciono e promulgo a seguinte 
 
 

LEI 
 
                   Art 1º - Fica oficializada a denominação de  “Rua João Arlindo 
Bortoluzzi, a rua localizada entre a Rs 509 e BR 287,  na Vila Santos 
Dumont, no Bairro Camobi. 
 
 
                   Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
oficial. 
 
             
                          

Ver. João Carlos Maciel 
Líder da Bancada do PMDB 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores, 
 
  
                       O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar 
oficialmente a Rua 9 como Rua João Arlindo Pozzobon, na Vila santos 
Dumont, no Bairro Camobi, com a finalidade de incluir a localidade no 
zoneamento urbano de nosso município. 
 
                      
                        Esta denominação visa homenagear o falecido Sr. JOÃO 
ARLINDO BORTOLUZZI, conhecido como JOANIN, um cidadão com 
uma história de vida exemplar, que prestou inúmeros trabalhos à sua 
comunidade.  
     
                         É com orgulho que apresentamos este projeto de lei, tendo 
em anexo uma narrativa comovente, emocionante da trajetória deste 
homem simples, que atravessou a estrada da vida com muita luta, com 
muita perseverança, e deixou para os filhos e comunidade um legado de 
honradez, de tenacidade, de amor. 
 
                       Desta forma, com o acolhimento deste projeto de lei para 
denominação oficial pelos residentes do local, conforme certifica o 
abaixo-assinado em anexo, e a solicitação através da biografia do 
homenageado apresentada pelos familiares, colocamos em apreciação 
dos nobres Edis desta Casa Legislativa, o projeto de lei em pauta. 
                        
                         
 

Ver João Carlos Maciel 
Líder da Bancada do PMDB 


